
                              LEI COMPLEMENTAR Nº 128 – DE 27 DE JULHO DE 2000

Altera redação dos §§ 3º e 4º e acrescenta os §§ 5º, 6º e 7º ao art. 67, da Lei Complementar nº 002/90

   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O art. 67, da  Lei Complementar nº 002/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. ...........

§ 1º ..................

§ 2º ..................

§ 3º É vedada a conversão de férias em dinheiro.

§ 4º A conversão será permitida nos casos em que os servidor ocupante de cargo efetivo, estável constitucionalmente, comissionado ou contratado temporariamente for exonerado, aposentado, falecer ou entrar em gozo de licença sem vencimento.

§ 5º A indenização  será igual ao valor do período completo das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze avos), ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

§ 6º No cálculo do abono pecuniário será concedido o valor do adicional de férias.

§ 7º É vedado levar à conta de ferias qualquer falta ao serviço”. 



Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 040, de 11 de março de 1996.
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